
  

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

____________________________________________________________________________________  

Rua Barão de Melgaço, s/n° (Praça Paschoal Moreira Cabral) – Centro Cuiabá/MT 

Cep 78.020-931 Fone: 0xx (65) 3617 - 1500 www.camaracba.mt.gov.br 

OF. SAL P/Nº 625/2023 

Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para as devidas Sanções, os 

Projetos, aprovados nesta Casa de Lei, abaixo especificados: 

 

 

Projeto de Lei de autoria da Vereadora MAYSA LEÃO que: INSTITUI E 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ, O “JANEIRO VERDE – MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 

CÂNCER DO COLO DE ÚTERO. 

 

Projeto de Lei de autoria da Vereadora EDNA SAMPAIO que: DECLARA 

DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO FOME NÃO - AFON. 

 

Projeto de Lei de autoria do Vereador RODRIGO ARRUDA E SÁ que: 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS “ASSOCIAÇÃO DA DANÇA DE SALÃO CUIABANA - ADASC”. 

 

Projeto de Lei de autoria do Vereador RODRIGO ARRUDA E SÁ que: 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS “INSTITUTO ACRESCENTAR”. 

 

Projeto de Lei Complementar de autoria do Vereador DILEMÁRIO 

ALENCAR que: ACRESCENTA OS § 1º, § 2º E § 3º AO ARTIGO 294 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 04, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE NSTITUI O 

CÓDIGO SANITÁRIO E DE POSTURAS DO MUNICÍPIO, O CÓDIGO DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS, O CÓDIGO DE 

OBRAS E EDIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADOR CHICO 2000 

PRESIDENTE  
 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. EMANUEL PINHEIRO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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